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Resolução 02/2025 

Considerando 2ª Conferência Municipal da Cidade de Conselheiro Mairinck/PR – etapa preparatória da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades – convocada pelo Decreto Municipal n° 53, de 01 de abril de 2025, e considerando a Resolução 
Normativa n° 002 de 30 de abril de 2024 do Conselho Estadual das Cidades e, a Portaria MCID n° 175 de 28 de fevereiro 
de 2024 do Conselho Nacional das Cidades. 
 

Art 1º- Resolve nomear os seguintes delegados eleitos na 2º Conferência Municipal das Cidades do Município de 

Conselheiro Mairnck, Pr , realizada em 24 de abril de 2025 para participar da 7ª Conferência Estadual das Cidades: 

Delegados eleitos para a Etapa Estadual: 

# Nome Completo Titular ou 
suplente 

Entidade Segmento 

1 Francisco de Assis Dutra Junior Titular Legislativo Vereador 

1 Ataide Pinto Ferreira Suplente Legislativo Vereador 

2 Graciele Viana Bonavigo Titular Executivo Dir. Dept de Assistência social 

2 Yanco Luan Lopes Ribeiro Suplente Executivo Dir. Dept. de Agricultura 

3 Odmar Rafaelly Vida Titular Associação Empresários (Comercio) Associação do Comercio 

3 Anselmo Moraes Maximino  Suplente Associação Empresários (comercio) Associação do Comercio 

4 Maria de Jesus Camargo Titular Organizações não Governamentais Organizações não Governamentais 

4 Regina Custódia Suplente Organizações não Governamentais Organizações não Governamentais 

5 Fabiani Aparecida da Silva Titular Sindicato dos Servidores Municipais Sindicato dos Servidores Municipais 

5 Fabricio Alves de Camargo Suplente Sindicato dos Servidores Municipais Sindicato dos Servidores Municipais 

 

 Art. 2 º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Mairinck, 06 de maio de 2025. 

 

 

       Joselei Aparecido de Carvalho 
       Prefeito Municipal 
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